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Autonomia Municipal
c o \ i i :k e \ c i a

R ea  li sa d  a  n a  C a m ara  M u n ic ip a l d e  
S . J o ã o  d o  R io  C la r o , em  2 0  d e  
A g o sto , a  c o n v it e  da  C a m ara  M u
n ic ip a l , p e lo  d r . D o m in g o s  J a -  
g u a r ib e , p r e s id e n te  d o  C e n tr o  
U n ià o  M u n ic ip a l.

I V
A AUTONOM IA M U N IC IP A L  A SSEG U RA  0 8  M EIOS D l  

R E G U L A R I8A R  AS F IN A N Ç A S , V A LO R ISA R A M OE
D A , IM P E D IR  AS E S P E C U L A Ç Õ E S  D 0  CAMBIO 1  
FIR M A R  A R IQ U E ZA  P U B L IC A  S  P A R T IC U L A R .

(Continuação do n. 483)
E stes  valores como que vivem  da r e 

cordação do valor real,  que é o ouro.
Com em préstim os repetidos, com o c re 

dito estabelecido e forte, pode um paiz il- 
ludir  a sua  própria s ituação, se acaso, em 
vez de ouro, der como ga ran t ia  só o c r e 
dito.

Em  todo caso será  o ouro a base da 
valorisação, não importando m esm o que 
ta l  moeda de ouro seja descouhecida em 
qua lquer pa r te  do mundo.

Um caso que se deu comnosoo o prova : 
indo nós á c idade de Constança, jun to  do 
*ago do mesmo nome, na A llem anha, e 
tendo ap enas  comnosco dez m oedas  de 
20$000 brasileiras , fomos ao primeiro 
cam bis ta  que encontram os, pa ra  trocar o 
nosso ouro. Essa  moeda alli descouhecida 
foi objecto de grand e  curiosidade ; n o tá 
mos que o pessoal da casa veio v e l - a  e 
adm irar  sua belleza, depois do que o 
chefe colloçou as em  um a ba lança  em 
cuja concha opposta  fez cahir tan tas  libras- 
ester linas,  quantas  foram precisas para  
equilibrar o peso.

Deste modo ficamos com a m oeda que 
tem  circulação universa l,  m as  que não 
tem  m elhor valor do que a  nossa moeda 
ouro.

E s te  facto corrobora a nossa a rg u m e n 
tação .

Essas  nossas considerações se asso c iam  
ás  outras j á  escriptas  nos núm eros  do 
« Municipio » sobre banc03.

O que o Brasil prec isa  ó prohibir a sa-  
h ida  de todo o ouro tirado de suas m in a s  
que deve ser  cunhado no paiz, f azendo-se  
com que seja  adoptado outro padrão  pa ra  
a  nossa moeda, de modo a  não poder ser 
fundida em outro paiz.

0  povo es tá  vendo e com eça a sen t ir  
que só o regiinen m unicipal,  com abolição 
destes  politicos de profissão, pode sa lvar  
o Brasil.

Sabe-se que foi em nom e do p ro teccio
nismo, prohibindo a fabricação de pregos, 
que a America do Norte sacudiu o jugo  da 
metropole. S ab e-se  que no Brasil colonial 
D. Maria II mandou a rraza r  as fabricas, 
as fundições e as plantas da India,  das 
quaes, como disse p i torescam ente o padre  
Vieira, «só escapou a  gengibre  e isso 
mesm o por se m etter  pe la  te rra  a dentro .»

Os germ e nsda  l iberdade v ie ram  destes  
dois actos que pa receram  de pequenas  
conseqüências , mas trouxeram  grandes  
resultados.

O rem edio  que os políticos nos offere- 
cem  ó o proteccionismo.

O que ó o proteccionismo ?

Colbert, quando pensou em fundar 
proteccionismo tinha em vista  arru ina r  a 
Hollanda.

A guerra  das tarifas provou a ig n o ra n 
cia dos financeiros, a liás  todos havidos 
como sabios.

Quando a In g la te r ra  monopolisava a 
industr ia  dos tecidos, os obreiros eram 
meros escravos : se um sah ia  do reino, 
era  perseguido, porque se co nsiderava  um 
crim e o fazer sahir  do paiz a industr ia ,  
que elle podia fundar além.

Em  1870 os theoricos hav iam  feito a 
ru ina  da F ran ç a  e um tratado com a  I n 
g la terra  perm itt iu ,  pe la  prim eira  vez, 
que se fizessem cessar os direitos p ro 
hibitivos,

A historia reg is tra  a  m archa  progress i
va com que o ideal de l iberdade de eom- 
mercio foi ganhando terreno ,  ató qu e  
Luiz XVIII ao subir  ao Poder  quiz sane 
cionar a doutrina seductora.

O barão Louis em  20 de Agosto dizia 
na Cam ara :

«As prohibições absolutas destroem  a 
emulação.»

As doutrinas l iberaes sem pre  t iveram  
por fim a l iberdade do commercio ; m as a 
historia regis tra  em seu curso fatal as 
victimas.

Na F rança ,  a  doutrina do rei preparou 
a  sua ru ina,  do mesmo modo que no B ra 
sil a  l iberdade dos escravos derrubou a 
m onarchia .

Isso prova que não se brinca com idéas, 
nem com a  l iberdade, e que só e s tas  duas 
forças governam  o mundo, a inda quq os 
sophismas e  os preconceitos assegurem  
aos que se en carregam  de as contrariar,  
largos annos de paz e dominio.

Adam Sm ith  assim se ex prim e : 
«Conceder aos productos da industr ia  

nacional,  de  pura ar te ,  ou genero  de m a 
nufactura particular,  o monopolio do , mer 
cado interior,  é de algum  modo dirigir  os 
particulares no cam inho para o em prego 
de sens capitaes ,  o que  é sem pre  inútil e 
prejudicial.»

A reg ra  de todo chefe de familia deve 
ser  :

«Nunca ex p er im en ta r  fazer em sua casa 
um a cousa que  lhe  custa  m enos caro 
comprar do que  fazer.  O alfaiate não p re 
cisa fazer sapatos, m as sim roupa.»

«O system a prohibitivo, diz Rossi, em 
resumo, para lysa  certas  industrias, certos 
em pregos de capitaes,  certas  applicações 
de trabaiho, e pa ra  alcançar tão tr iste 
resultado, a inda  é preciso introduzir  no 
paiz as peiores industrias».

Continua.
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Quando o segundo entrou, o primeiro 
em vez de se sen tir  penalizado, e de sym- 
pa th isa r  com seu companheiro  de in for
túnio, o que ex per im en tou  foi um a incorn- 
m odativa sensação de asco, e parecia  que 
não o podia ver  sem  sofírer g rand e  cho 
que de repulsão ; o outro, pelo contra  
rio, contem plava-o commovido, e seus 
olhos fi tavam -n’o com certa  expressão  de 
te rnura  : isto mais  desesperava  o moço 
por não achar  uma significação á tal sen 
t im ento.

Não eram  conhecidos, nunca se en co n 
traram , que  t inha  esse hom em  p a ra  o 
en ca ra r  d ’esse modo ? « P ensará  e s te  b r u 
to, dizia elle,  que, por nos acharm os  na 
m esm a prisão, somos solidários em seu 
crim e ? quero dizer, se pe rsuad irá  elle 
que am bos es tam os no m esm o nivel ? ou 
que somos cúm plices de igual delicto ?»

— Então, amigo, tem os a  m e sm a  sor 
te»?» perguntou  o novo inquilino.

Carlos es trem eceu  im p o rcep tive lm en te  ; 
não respondeu. O companheiro  con tinuou  : 
— «Sinto qne  o senhor, a in d a  tão joven, 
j á  tepha  cabido n ’es ta  d e s g r a ç a . . .  Olhe, 
ac red ite  o senhor  que eu lam ento s in ce ra 
m en te  seu  in fo r tú n io . . .  Que he ide  fazer ? 
sym pathise i  com sua  p e s s o a . . .  » Carlos 
d e u - lh e  as  costas. «Ah 1 ó soberbo ? . . .  
Olhe, isso é m áu  : esse peccado não deve 
aos acom panhar  a té  estas  regiões  : a q u i , 
é a lei quem  pode, gov erna  e m anda  : a 
Jus t iça ,  essa boa m e n in a  que p ro m e tte  
nos fazer sua  visita,  tem  os olhos v e nd a
dos como a  cabra cega  ; quando ella cá 
entrar, fique certo, ella  não saberá ,  ou 
por outra, não poderá  fazer  distineção 
entre eu e sua s e n h o r i a . . .

Carlos en ca ro u -o  e respondeu ; « E ’
verdade ; tem razão.

—E si nós podessemo8 a r ranc a r - lh e  
esse tapa-olho ? . . .  (Carlos ficou mudo ;) o 
com panheiro  continuou : «Falle,  hom em 
de D e n s . . .Aqui é preciso a  g en te  se  e n 
treter com alg um a cousa, do contrario  
se  enve lhece  l o g o . . .S i  nós podessemos 
fazer um rasgãosito  na  sua venda, não 
acha  o senhor que  nós ter iam os algum 
lucro ? pelo m enos  o s e n h o r . . .

—0  senhor ter ia  razão si suas vis tas,  
da Jus t iça ,  podessem u ltrapassar  a d e n 
s idade das  t revas  que  occultam a v e rd a 
de ,  para  ver  n i t idam eu te  a limpidez das 
consciências.

— Bastava que ella t ivesse os raios 
visuae8 iguaes  aos m e u s . . .O l h e ,  eu e s 
tou lendo nos seus olhos que sua a lm a é 
i n n o c e n t e . . .(Carlos encarou-o com a lg u 
m a  curiosidade e menos repugnânc ia) .  Os 
h om ens  an dam  as  apalpadelas  ; dão por 
páus  e por p edras  ; c e r tam en te  não será 
assim que se  hade  ch egar  á  ve rdade  dos 
fac to s . . .

E u  sei que  o senhor  não es tá  satisfeito 
com m in h a  companhia,  e a té  sei mesmo 
que o senhor tem razão de sobra para  
isso ; mas, eu é que estou b astan te  c o n 
ten te  por vir pa ra  junc to  de si, visto que 
não posso es tar  em  l i b e r d a d e . . . 0  senhor 
m e achará  muito fallaute  e a té  cacête  ; 
porém  pode cre r  que eu farei o que p u 
der  pelo senhor,  isto é, si com isso não 
ag g ra v ar  mais  a  m inh a  já  tão compromet- 
t ida  s i tu a çã o . . . »

Carlos encaróu com menos repugnânc ia  
«e m ais  curiosidade seu ex tranho in te r lo 
cutor. ' Achava exquisito  aquillo : não 
co m prehendia  o sentido d ’aquellas  phrases  
que pareciam  ex tra v ag an tes  ; a lgum as 
jvezes,porém, lhe parecia que aquella  fera 
b ipede t inha  sentim entos  de hum au idade ,  
e que , condoido de sua sorte, se  in t e 
ressava  devéras  por elle , m o s trand o-se  
penalizado . E porque não ?

Quando es te  criminoso, depois  do p r i 
meiro interrogatorio, voltou á  enxovia, 
en trou m ostrand o-se  muito desanimado.

Logo que os guardas  e  o carcereiro se 
re t iraram , elle disse á  Carlos : «Eu, por 
m im, não tenho mais  nem  um a e s p e r a n 
ça ; o juiz  soube a r r a n c a r -m e  palavras 
que eu devia conservar  gua rd adas ,  de 
modo que m e vejo comjfromettido, ou i r 
rem e d iav e lm en te  p e r d i d o . . . E ’ o dedo da 
P rovidencia  que m e ap onta  á  ju s t iça  : 
pa rece  mesmo que em m inh a  fronte es tá  
es tam p ad a  um a nodoa de sangu e ,  porque 
todos, m agistrados  e populares, m e  e n c a 
ram  de um modo que eu leio em  sens 
olhos horror e d e s p r e s o . . . »

Carlos, áp ezar  de tam bem  sen tir  o que 
dizia o criminoso que pa rec ia  1er nos olhos 
dos m agistrados  e populares, t in h a  bom 
coração, por isso teve  p ena  d ’esse  d e s 
graçado. Raciocinando, dizia : «e porque 
não se rá  elle um infeliz como eu, vic tima 
de um engano  ? » ; m as não procurou o 
consolar, talvez por ju lg a r  que suas e x 
pressões seriam  hanaes .  Calou-se.

Passadas  a l g i ^ a s  horas em  profundo 
silencio, o criini»ofco, como despertando, 
disse á  Carlos :

— E u estou perdido, co m pletam ente  
perdido ; m as  o senhor não deve d e sa n i 
m a r .  . .

— Porque ? pois nossos crim es não são 
idên ticos  ?

— E quem  provará  isso ?
— A promotoria es tá  en carregada.
— Ë Deus ? . .  .en tão  uão crê o senhor 

que  ha  um E n te  superior, que esse E n te  
conhece a té  os nossos pensam entos,  e é 
ju s t ice i ro  ?

— Mas nós serem os ju lgados  pelos h o 
mens.

—Não desan im e, é o que lhe  digo : só 
Deus é sabio e poderoso ; só elle pode 1er 
em nossa consciência : si elle o ju lg a r  
criminoso, o co ndem nará  ; si o ju lg a r  i n 
nocente , a b s o l v e i - o 'h a . . .  portanto lhe 
digo : não se amofine ; si o senhor não 
tem culpas, podem os hom eus m ais  il- 
lustrados.o condem uarem  ; si Deus q u i ie r  
absolvei-o m a n d ará  o m ais  hnm ilde,  o 
m ais  m iseráve l dos hom ens com um f a 
cho de luz para espancar  as  trevas e  p a 
ten tea r  os erros d ’esses presumpçoaos. 
Não desan im e pois ; ouça meu conselho 
e espere.

Agora de ixem os por um m om ento  C ar
los de Azevedo com seu companheiro  de 
prisão, e vamos fazer um a visita á  sua 
idola trada e iuditosa prim a.

Maria co n tinuava no m esm o estado em 
que a vimos pela ult ima vez. Seu medico 
b i n a v a  grande in te resse  por  ella, não só 
como amigo da familia, como tam bem  l e 
vado pelo am or á sciencia  ; como s a c e r 
dote de Hippocratcs.

Até aquelle  dia t inha  feito um t r a c t a - 
m ento racional,  porém todo ex per im en ta l  ; 
m as agora, depois de haver  feito a lgum as 
perguntas  a  d. R itinha, sobre o estado 
physiologico de sua  doente  ua occasiáo do 
desastre ,  firmou um diagnostico sob o 
qual ia começar um trac tam en to  era que 
fundava m uita  esperança .  «Si a  paciente ,  
raciocinava elle , perdeu  a razão, aba lada  
pelo susto ou terror de ver seu primo 
preso e seu pae  morto, estando em um 
estado physio logicam ente  melindroso, e 
esse estado m udando se sub itam ente  pe la  
r e t i rad a  de seu hospede, hospede que pe -



A Cidade de Y til
C o r r e sp o n d e n c ia  d e  Y tú .— Dovidoriodicam ente a visitava, é ua tura l que, 

res tabelecendo-se as relações e recebendo 
ella um a nova visita, tam bem  com ella 
voltasse sua razão erradia .» Assim pois, o 
dr. V iauna começou um novo trac tam ento  
que, em poucos dias, mostrou sua effica- 
cia, fazendo com que a  moça muito fre
q uen tem en te  ap resen tasse  momentos l ú 
cidos.

C ontinua.
 -TX~ —x>  -------

Noticiário
S o lic ita d o r . — R equereu  e obteve 

provisão para solicitar no fôro desta  co
m arca  o nosso pa rt icu la r  amigo sr. J u 
venal do Amaral.

Desejamos lhe prosper idade na ca rre i 
ra qu e  acaba de ence ta r .

C a b reu v a .-— Cham am os a a t lenção  
dos nossos  leitores para um a publicação 
que faz pela secçào livre  desta  folha o 
s r .  d r .  Eugenio  Fonseca ,  advogado e p r o 
cu rador  da cam ara  municipal de C abre
uva.

A g e n c ia  d o  c o r r e io  d o  S a l t o .—
Sabem os que o sr. Mauro M endes da 
Silva solicitou do G overno a sua exone 
ração do cargo de ag en te  do corre io  da 
villa do Salto, cargo esse  que  sem pre  
d e se m p e n h o u  satisfatória e c o r r e c ta m e n 
te.

Ao d irec torio  repub lican o  do Salto, 
cujo p res iden te  é o distinclo cidadão dr. 
F ranc isco  F e rna n do  de Barros Ju n io r ,  
com pete  indicar  ao poder co m peten te  
q u em  seja  o subst i tu to  do sr.  Mauro, no 
que ,  es tam os certos ,  haverá  in te ira  ju s t i 
ça aos m éritos  de quem  fôr o indicado.

A p e s t e  d o s  p o r c o s .—Já por vezes 
temos lido, em d iversos  jo rn aes ,  escri-  
ptos sobre  a peste  dos porcos. Alguns 
m édicos tém m esm o feito es tudos sobre 
sua causa  e t r a c t a m e n t o ; porém  este  
ap e n as  ex pe r im en ta l .

Ainda ha pouco tem po, não nos r e c o r 
damos em que jo rn a l ,  lemos algum a cousa 
e sse  respeito  ; porém  nada dizia de p o 
sitivo : aconse lhava  sobre  a hygiene e 
presc rev ia  a lguns  m ed icam entos ,  b a se a 
dos era d iagnos tico  qu e  mais parecia 
supposição.

Pois bem , de ixand o  de lado a causa ,  o 
que  pouco nos im po rta ,  vam os indicar 
um t ra c ta m en to  em que depositam os 
toda confiança porque  por m uit íss im as  
vezes e por d iversas  pe* < oas já tem sido 
ex per im en tado ,  e sem pre  com ex ce llen to  
resultado ,  pelo q u e ‘o ju lgam os quasi in 
fallivel. Sua ad m in is tração  é m u ito  facil . 
não tem m anipulação ; os in g re d ie n te ^  
s ão de baixo preço, de facil acqu is içào  e 
quasi  inn o cen tes  para  se te r  em casa 
s e m  perigo.

O trac ta m en to  é o segu in te ,  calculado 
pa ra  cada porco :

Dá-se, pe la  m a n h ã  •
De ch io ru re to  de sodio (sal de Cosinha), 

e de n i tra to  de potassa (salitre),  um a co
lh e r  das de sopa, era agua su ja ,  ou em 
fubá.

A’ tarde :
De sulfato de íe r rc ,  urna co lher  das de 

chá,  da m esm a m aneira ,  em lubá ,  ou em 
agua suja.

Nada m a i s :  isto r e p e te - s e  as vezes 
q u e  fôr prec iso .

Este  t rac tam ento  temos visto se fazer 
ha já ura an no;  porém  delle não queria  
m o s d a r  notic ia ,senão  depois de confirma 
da por muitas  vezes sua elíieacia.

Achamos co n ven ien te  pedir aos nossos 
collegas a transcr ipção  desta  noticia para 
q u e  d ’ella possam muitos t i ra r  proveito.

D e s in íe c ç ã o .— A cam ara  m unicipal 
o rden ou  a rigorosa desin íecção  ,'das Ia 
t r inas  que  já  vae sendo  feita. E ’ uma 
boa medida, pois, o calor já se faz 
s e n t i r  aqui como se es l iv essem o s  em 
p leno  verão.  !

a affluencia de m ater ia  paga, de ixamos 
para o proxim o n u m e ro  um artigo sobre 
a co rrespon denc ia  daqui env iada  ao E s 
tado, com data de 17 do co rren te .

R e c e b e m o s . — O N ovidades , sem ana 
rio indepen den te ,  notic ioso, l i t le ra r io  e 
scientitico, publicado na copital sob a 
direcção do sr. M. Pio Corréa.

— E nnob rece  hoje a nossa m esa  de 
trabalho o n. 94 do IJon Q uixote , excel 
len te  jo rna l  ¡Ilustrado que a Capital Fe 
deral deve ao notável ta lento  ar tís t ico  
de Angelo Agostini.

Gratos aos collegas.
A o  p u b l i c o . —C oram un ica-nos  o Zé 

de Barros, p ropr ie tá r io  do re s ta u ra n te  
do largo da Matriz, que  hoje  h ã v era  em 
sua casa em pad inhas  de cam arões  com 
ervilhas.

Este Zé de Barros é los seiscentos  
diabos I Im ag in em  q ue  es ta  noite  vae 
m o rre r  um bom railheiro  de gen te ,  v i 
c tim as de te rr ive l  indigestão.

O  j u i z  d e  P i n d a m o n l i a n g a b a . — 
Lô-se no Novidades, de 7 do co rren te  : 

«Acha-se muito  excitado o an im o da 
maior parte da população de Pindarao 
nhaugaba ,  devido a não te r  a inda sido 
tomado em consideração  o pedido que 
fez ao T ribunal  de Jus t iça  para a remoção 
do juiz  de d ireito  da com arca ,  S r .  Dr. 
Geraldo Leite de Magalhães Gomes.

Se o pedido de seiscentos cidadãos da 
com arca,  reforçado com um pedido da 
cam ara  municipal,  não fôr a t tend ido ,  é 
provável que  occorram  graves  conflictos 

Para ver-se a que  ex trem o  chegam  já 
os ataques pela im pren sa ,  t ranscrevem os  
da nossa i l lus tre  collega T rib un a  do Nor 
te, que  conta dezesse is  an nos  de e x i s t e n 
cia, o seg u in te  p a rag rapho  :

«Ha, no Estado de S. Paulo, um juiz 
con tra  quem  são dirigidas as m aiores ac- 
cusações  ; na im pren sa ,  e nos t r ibunaes ,  
esse juiz é taxado de juiz político, ap a i
xonado, que faz do seu cargo o açoite 
dos ad versa rio s ,  p re s ta n d o -se  elle  pro- 
prio a se r  in s t rum en to  m aleavel nas mãos 
dos seus chefes, que  chegam  a abusa r  
delle para co nsegu irem  os fins mais in 
ju s tos .  E ’ juiz cujas qualidades pessoaes 
são a abso lu ta  negação de todos os r e 
quisitos ind ispensáve is  ao ex ecu to r  da 
lei: não tem in te ll igencia ,  não tem estu 
dos, não co nhece  seu  oíficio, não sabe 
m an te r  o seu  cargo na  a l tu ra  em  que a 
lei e a  sociedade o e levaram  ; é incons  
c iente ,  p res ta-se  a tudo que ex igem  os 
poucos que  o rodeiam  para explorarem - 

| n ’o. Para elle o d ireito , que  não sabe o 
que  seja, não vale nada ; ó capaz de vio
lar com o maior sangue frio a lei mais 
c lara deste  m undo  para se rv ir  um com 
p anhe iro  de p a n d e g a ; não se consid era  
n a  obrigação de fazer cousa a lgum a, no 
exercicio  de suas a l t r ibu ições ,  contra 
suas conven iencias  pessoae* ou de seus  
a m i g o s ; para elle o juiz não tem deve- 
res ; pode, sem in co rre r  em faltas, fa 
zer tudo que lhe a p p ro u v e r  ; o cargo é 
um a cousa  sua de que  pode u sar  e abu 

'sar  como qua lq ue r  p ro p r ie tá r io  usa e 
ab usa  de uro objecto que  é seu.»

Como am ostra ,  é b a stan te  edificante.»
O  q u e  s e r a  ? - -M o n tem ,  ás 4 horas  

da m anhã ,  fomos d espe rtados  por um a 
b a te r ia  de 21 tiros.

Até a hora em que es ta  e screv em os  
não pudem os co n h ece r  a causa de tal 
r e g o s i jo ; apenas  a nossa  fo lh inha disse 
nos que, hon tem , 20 de S e te m b ro ,  fo1 
dia de São Glycerio.

S e rá  este  o motivo de jub ilo  ? *
Alguera chegou m esm o a d izer  este 

Josino  é dos diabos 1 . . .
P â n d e g o  j u i z  ! —C hamamos a a t ten -  

ção dos nossos le ito res para o modo c o r 
recto como fez o casam ento  civil um juiz 
de Lorena.  Eil o :

«O co rresp on d en te  dum jo rna l  de Lo 
r e n a  profliga o p rocedim ento  dum juiz de 
paz que  assistindo a um contrac to  civil

de casam ento ,  eslava assim pararaentado-
Em cam isa de meia, um cha les inho  

am arello  ao pescoço, de ch inellos ,  raàos 
enfiadas por d en tro  do cós das calças.

A hum ilde  sa linha casam en te ira ,  (pois 
o casorio  foi feito a noite) era  ¡Iluminada 
por uma lam parina  de kerozene .

Os ass is ten tes  sah iram  com as n a rinas  
cheias de foligera p ro v en ien te  do tal ke 
rozene.

O co rre sp o n d en te  L oren en se  diz que 
um dos irm ãos da noiva oflerecea ao d i
gno juiz um a vela de sebo de 40 réis.

B em  le m b r a d o .. .  — Ao codigo das 
leis v igentes ,  em  Noruega, foi addiciona 
da a disposição de não poder s e r  rece b i 
da em casam ento  a m u lh e r  que não sou 
ber cortar,  en gom m ar,  bordar  e cosinhar.

T I C - T A C
Eu sou caipira da róça.
Planto milho em quantidade.  
Quando venho na cidade 
P ’ra  muitos sirvo de t r ó ç a . . .
Crianças, hom ens de idade,
Que já  tèm sizo na bóssa,
Como á  um burro de carroça 
Me fazem perversidade ! . . .

Eu soffro tudo calado 
Sem que ixar-m e ao delegado,
Nem á outra  a u c to r id a d e . . .
Inda mais  fico contente ,
Pois, todo o milho da gente 
E ’. . .vendido na cidade !

G i l - V a z .

M O S A I G O
Grebillon, trágico, es tava  quasi sem pre  

m ettido no meio dos cachorros .
— Que encanto  achas  nessa co m p a

nhia ?  disse ura am igo.
— Muitíssimo, re spondeu  elle.
Desde que conheci a m iséria  dos ho 

m ens e a sociedade, procure i  a socieda
de dos cães.

Secção Livre
C a b r e u v a

Tendo sido sob es ta  ep ig raphe  p u b l i 
cado neste  jo rnal  um artigo de Secção 
Livre trazendo a ass ign a tu ra  de ” 0  p a 
ren te  de Nho Totó G napiara” e em cujos 
dizeres parecia  t r a n sp a rec e r  accusações 
graves à honorab il idade  dos ve readores  
daquella co rporação , a Camara cham ou o 
edictor desta  folha a juizo atira de que  
fizesse exhibição do au tographo  sob pena 
de a ssu m ir  sósinho a responsab il idade 
legal. °

Na aud iênc ia  ap re sen to u  o ed ic tor  o 
original do artigo com a resp o n sab i l ida 
de ass ignada por Francisco  da Silveira 
Arruda.

Proposta  co n tra  es te  s e n h o r  a p re l im i
na r  de explicações jud ic iaes ,  a p re se n to u  
o citado a petição e a ss ignou  o term o 
que seguem  :
A rthur Eugênio da Silva Porto, escrivão 

in te rino  do Crime do P r im eiro  Olhcio, 
desta  Comarca de Ytú e tc .,  etc. 
Certifico, que , revendo  em meu carto -  

rio, os autos crim es por in ju r ias  irapres  
sas, em que são au tores  Francisco de 
Assis Oliveira e outros, por si, e como 
rep ré sen ta n te  da Camara Municipal de 
Cabreuva e Réu Franc isco Kiehl, nelles, 
a folhas 16 a d e sese te ,  e verso, consta  a 
petição e term o de declarações  do theor  
s e g u i n t e E x c e l l e n t i s s i m o  S en h o r  Dou
tor Ju iz  de Direito. Diz Franc isco da Sil 
veira Arruda que  tendo sido citado para 
na p r im eira  aud iênc ia  deste  Juizo, vir 
dar  explicações sobre ura topico de um 
artigo inti tulado ’’C abreuv a” e assignado 
” 0  pa re n te  de Nho Totó G u ap ia ra” , não ' 
tendo havido in tu ito  por pa rte  do suppli-1

cante em offendcr não só a Camara como 
qua lquer  dos Verexdorees,  mas apenas  
g race ja r  in n o cen tem e n te  com a pub lica
ção de tal art igo, pela p resen te  vem d e 
c la ra r  que o alia lido topico nâo contem  
offensa alguma. O supplican te  é incapaz 
de o ífender  in ju s tam en te  á Camara Mu
nicipal de Cabreuva ou qua lq u e r  dos Ve
read o res ,sa l ien tan d o  o P res iden te  d a q u e l 
la Edilidade que  é pa ren te  e amigo do r e 
q u e re n te .  A estes  term os. P ede a Vossa 
E xcellencia  que ju n to  esta  aos autos s e 
jam  suas declarações tomadas por term o 
para os fins de direito . Espera  R eceb er  
Mercê. Ytú, seis de S e tem b ro  de mil oi-  
tocentos e noven ta  e nove. Estava um a 
es tam p ilha  no valor de dusen los  re is ,  d e 
vidam en te  inulil isada, com a ass ig n a tu ra  
Franc isco da S ilveira  Arruda. J u n te  se e 
tome-se por term o. Ytú, sele  de J an e i ro  
de mil oitocentos e noventa  e nove.  T e r 
mo de declarações .  Aos sete  de S e tem bro  
de mil oitocentos e noventa  e nove,  nesta  
cidade de Ytú, em meu cartorio ,  c o m p a 
receu  F ranc isco  da Silveira A rruda e por 
elle foi dito, que ,  na fórma de sua pe t i 
ção re tro ,  que fica fazendo parte  deste ,  
ao fazer publicar ,  no jo rn a l  «Cidade de 
Ytú», em sua edicçào de trez de Agosto 
do co rren te  a n n o ,o  ar tigo  inedictorial  i n 
titulado ’’C abreuv a” e ass ignado ” 0  pa
ren te  de Nho Totó G uap iara” , em parte  
a lguma, do refer ido  artigo, teve era vista 
in ju r ia r  ou ca lum niar  a Camara M unic i
pal de Cabreuva, ou aos S en hores  V erea
dores, m o rm e n te  o P res id e n te  daquella  
corporação, que  ó pa ren te  e amigo delle 
declúran te  ; que  é incapaz de offender 
in ju s tam en te  á Cam ara ou aos V ereado
res daquella  Edilidade. E, de como ass im  
disse, na p resen ç a  das te s te m u n h as ,  la
vrei este  term o, que  assigno cora as t e s 
t em unhas .  Eu, A r thu r  Eugên io  da Silva 
Porto, Escrivão in terino  o escrev i .  F r a n 
cisco da S ilveira  Arruda ,  Joaqu im  Ma
noel Pacheco  da F on seca ,  Sylvio Porto, 
Mario Porto. Era o qu e  se co n tinha  em 
dita petição e term o de declarações ,  que  
f ielmente ex trah i .  Ytú, treze de Setera 
bro de mil oitocentos e noven ta  e nove. 
Eu, A r thu r  Eugênio da Silva Porto ,  E s 
crivão in te rino  o subscrev i .  Ytú, 13 de 
S e tem bro  de 1899. A rthur  Eugên io  do 
Silva Porto.

Está, pois , term inado  o inc idente .
Ytú, 19 de S e tem bro  de 1899. 
o Adv. e proc. da Camara Municipal de 

Cabreuva
E u g ê n i o  F o n s e c a .

S a lto  d e  Y tú
AVISO

0  Padre  Thom az Antico, vigário desta  
vilia do Salto, p rev in e  aos pa rochianos  
de sua jurisd icção  que ,  desta  data em 
d ian te ,  todas as pessoas qu e  qu izerem  
esm olar  para q u a lq u e r  fim religioso d e 
verão traze r  a respec tiva  certidão visada 
pelas au toridades  locaes (munic ipal e p o 
licial) para ev ita r  abusos.

Salto, 1 de S e te m b ro  de 1899.

Annuncios
Alto lá

Se avisa ao publico que  no Salto de 
Ytú se vende o «La Gondola di Venezia», 
a rm azém  de seccos e m olhados, com boa 
freguezia, tendo ju n ta m en te  padaria, 
r e s ta u ran te  e dois jogos de bola. A casa 
tem com m odidades  para funcc ionar  uma 
fabrica de ce rv e ja  ; tem 5 quartos  e um a 
bella sala e es tá  s ituada  pe rto  da fabrica 
de tecidos.

T am bem  vende-se 8 cam as.
O propr ie tá r io  vende tudo por p rec isa r  

r e t i ra r -se  para a Italia, devido á doença 
de sua senho ra .  Vende livre e d e se m b a 
raçado de qua lqu e r  o nu s .

S a lv a d o r e  Gi r o la  mo.



A Cidade de Y tu
Attençfto

0  abaixo assignado tem para vender  
para quem  j jos ta  do que  é bom :
S u p er io r  Vinho Moscátel, do 

Porto, g a r ra fa .  . . . . . .  5$000
A especial Geropiga superior ,

do P or to ,  g a r r a f a ...................  3$500
O bom azeite de Oliveira,  litro 4$000
O bom Vinagre de Lisboa, g a r 

rafa .................................................  $500
O bom  Vinho Virgem do P o r 

to, g a r r a f a .................................  1$200
A ce rve ja  Antarctica , g a rra fa .  1$200
Alpiste de Lisboa, kilo 800 rs.

a r r o b a ...........................................  11$000
Nestes preços  não estão inc luídas as 

garrafas .
Tam bem  ve n d e-se  v inho em décimos 

ou qnin tos .
J o ã o  L o u i e n ç o  d o s  S a n to s

Rua do Commercio N . 48

Gom nia n 25S&000 a ca ixa ,n o  arm azém  <Ie João  B. Galvão, á ruada P a lm a  n. 112 .
Burro fugido

Da fazenda P a lm ita l , p ropr ied ade  do 
sr. Joaqu im  de Almeida Mattos, fugiu 
um  burro  pangaré ,  um pouco velho mas 
gordo, pellado nos lados da gargan ta ,  
cora s ignaes de arre ios  de carroça,  e 
com um loubinho em baixo do queixo.

Quem de r  noticias certas ou en tregal-o  
ão seu proprie tá rio  Luiz Antonelli ,  r e s i 
den te  na m esm a fazenda, r ece b e rá .  . . .  
50$000 de gratificação.

Ü f f l
No arm azém  de João Baptis ta Galvão. 

á rua  da Palma, e squ in a  do largo do P a 
trocínio , chegou uma partida de su per io r  
fumo do Jahú ,  que  se rá  vendido aos kilos 
e a rrobas  por preços bara tíss im os.

Fumo especial
Frank lin  Basilio r ecebeu  um a pequena 

partida de fumo especial para cigarro - ,  
e vende por preços commodos.

A  tteilção
Na fazenda Itaocà, proprie - dade do sr. Augusto de Oliveira  Gamargo,município de In- daiatuba, precisa-se de carreiros para fazer uma grande conducção de pedras, appro- ximadamente a 400 metros cúbicos, e tambem grande quantidade de areia.E’ de 1200 metros a distancia da pedreira à obra,Acceita-se os primeiros que apparecerem. Para tratar na mesma fazenda.

ffl

MEDICO 
DO U T O R  M A M E D E  R O C H A
Residencia e consultorio á 

rua  Direita, n. 63, defronte a 
«Pharm acia  Monte-Serrat».

YTir

A O  P U B L IC O
O abaixo assignado partic ipa ao pub li

co desta cidade que  tendo com prado boas 
vaccas leite iras  e n ca r reg a -se  de fo rnece r  
leite aos copos nas casas das pessoas que 
o qu izerem  h o n ra r  com suas freguezias.

O m esm o tam bem  possue um a excel- 
len te  cocheira ,  onde en c a r re g a  se de 
tra ta r  de an im aes por noite ou por raez. 
A cocheira  está s ituada no largo de 
Santa Rita, onde funccionava a officina 
do sr. F ranc isco Victor de Arruda C asta
nho .

M a n o el C u sto d io .

P H O S P H O R O
Jonkopings ,  lata . . . . 100$Q00
Nacional,  lata, 45$000 e. 65$000
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão, 

á rua  do Commercio.
¿ y  ¿1 íM zà  (1a RE^L COMPA- W w W  r P  vr  NHIV VÍNICOL4,
do Po r t u g a l ,  vo.i.le-stí uo a r m a z é m  
de João  Bapt is ta  Galvão  o doei  mo  á 
60$000 ; d u z ía  d e  g a r r a f a s  á  H jüOOO; 
g a r r a f a  á  1$200.

Chacaiv á venda
Vende-se um a chacara ,  s i tuada en t re  

a rua de S an t’Anna e o portão da cha-  
cera p e r te n ce n te  ao sr. Jacyn tho  Valente- 
O seu preço é com m odo e quem  a p re 
ten d e r  dirija-se á Joaquim  Dias Galvão. t

Q p  I  o m o  n ( \ r \  â 1$000 o kilo e 9$000o  a\ amargo  a a r r o b a j  n o  a r r n a z e m
á rua  da Palm ade João Baptis ta  Galvão 

n. 112.

Pianos c Harmoniuns
José  T avaro ne  de Luciano co ncer ta  

com perfeição pianos e h a rm o n iu n s  por 
modico preço.

Vende tam bem  um bom piano do a fa 
mado au c to r  G lannifj. •

Recados e inform ações no Hotel dos 
Viajantes, perto  á estação.

Bom negocio
Vende-se,  por preço commodo, u  casa 

Ia rua  da Palm a n. 61.
Para  ver e t ra ta r  na m esm a.

G R A N D EOFFICINA DE MÁRMORE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE d e  o b r ã s  p e it a s

Pedro V id a l  &  Comp.
165, Rua da Consolação n. 165

S. P A U L O
Achando-so nesta cidade o socio Pedro Vidal. execu

tando algumas obras no csmíterío municipal, acceita  
encommendas de tumulos e toda e qualquer obra de 
mármore e bem assim concertos.

Dispondo de uma grande variedade de estatuas a 
emblemas fúnebres, incumbe-se da montagem e execução 
de obras de arte, tendo para ta l fim pessoal habilitado.

As encommendas e chamados podem ser dirigidos ao 
HOTEL DO BRAZ, onde tambem podem ser vistos os de
senhos.ALTA NOVIDADE!

L3JA Dl
wJ k H A D Oo

ri
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A ’ L O J A  D O  V E A D O ,  rua do Commercio-115, acaba de 
chegsr um grande e variado sortimento de fazendas finas e as 
mais modernas para Homem e Senhora, guardas-chuva de to
das a s qualidades para Homem, Senhora e Creança, por preços 
baratíssimos.

Alli se encontra lindos e superiores CHEVIOTS, CREPES, CASEM1RAS, SARJA PRETA de seda e LINDOS CORTES DE COLLETES DE FUSTaO, brancos e decores; tudo do ultimo gosto e superior qualidade, pois foram escolhidos por um distincto artista alfaiate. Para Senhora lindas ALPA- CAS de cor para saias e superior e chic linho e seda para vestidos. Além de tudo isto, encontra-se mais um sortimento do que se possa desejar, a preços sem competência.
V e n h a m  v e r  a N O V I D A D E ,  que co m  certeza po

derão com prar m u ito  com  pouco dinheiro.

O  P R O P R I E T Á R I O
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V IC EN TE M A U R I1TO.



A Cidade de Y tu

A ’ S E U S  AMIGOS E FR EG U ESES
Os proprietários da LOJA DO VA

LENTE participam aos seus numerosos 
amigos e freguezes a organisação da nova 
sociedade, conforme communicação que 
fazem a praça.

A nova firma, dispondo de g randes recursos para nas principaes 
casas do Rio de Janeiro e S. Paulo fazerem compras em condições 
as mais vantajosas possíveis de artigos constantes do seu negocio

FAZENDAS, ROUPAS,

ETC., ETC.
t tuli «tKirt grstlt i transi» 11JV

i  s i £Y..i.orr-:;ia, peciem aos seus muitos fre- ã sei ppe reconhecida preferencia á Loja ao Valente, onde comprarão iMUITA FAZENDA POR  POUCO DINHEIRO !!
l í f c J Z i

e m  v i a g e m  dissimo sortimento. é  varia

PREÇOS BARATISSIMOS

FERREIRA DIAS St COMP.


